
seguinte Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI NO 1.503/2006-PMM 

Dispõe sobre a proibição de novas 
aquisições de ônibus com motor 
dianteiro para operar no sistema de 
transporte coletivo no Município de 
Macapá e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, aprovou e eu sanciono a 

Art. 12 O Sistema de Transportes Coletivo por ônibus no Município de Macapá 
não permitirá novas aquisições, pelas concessionárias, de veículos com motor dianteiro na sua 
frota. 

Art. 22 Os veículos com motor dianteiro existentes no Sistema de Transporte 
Coletivo serão substituídos gradativamente por ônibus com motor traseiro ou central, observado 
o limite de idade média da frota pata operação, conforme a legislação vigente. 

Art. 32 O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar de sua publicação. 

Art. 42 As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em ~ de J uUtD de 
2006. 


